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Acta n.º 1/2022 

SECRETARIADO EXECUTIVO INTERMUNICIPAL 
 

Para dar cumprimento ao disposto no artigo 95, nº 1, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no dia 
dezassete de janeiro de 2022, pelas nove horas e trinta minutos, em reunião ordinária no edifício sede da 
Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, esteve presente José Eduardo Alves Valente de Matos, 
Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, enquanto 
único membro do Secretariado Executivo Intermunicipal, secretariado por Olga Maria Mendonça da Silva 
Cravo, técnica superior da Comunidade Intermunicipal. 

Iniciada a reunião, foram tratados os seguintes assuntos: 

1. Reunião Cadastro Simplificado - BUPi 

Decidido convocar o GT SIG para a reunião de acompanhamento da execução do projeto do Cadastro 
Simplificado (BUPi), a realizar no dia 4 de janeiro de 2022, pelas 14h30m, via online através do Teams, com a 
seguinte ordem de trabalhos: 

i. Ponto de situação da evolução dos trabalhos; 
ii. Outros assuntos. 

2. Educ@RA 

No âmbito do programa Educ@RA e dos seus desenvolvimentos de execução, decidido agendar uma reunião,  
para dia 3 de janeiro 2022, pelas 9h00, com  Dr. Dário Matos, para fazer-se a análise da candidatura e dos seus 
9 projetos, e também preparar a resposta à notificação da CCDRC, pois em conformidade com o previsto no 
Manual de Procedimentos FSE, foi autorizado por esta Autoridade de Gestão, que a Audiência Prévia do 
presente pedido de pagamento seja efetuada em sede de Pedido de Pagamento de Saldo. 

Será feito o ponto de situação - para além do Observatório e da n.º 8 de base municipal - das 7 atividades 
intermunicipais, a saber: 

 ATIVIDADE 1 – Aprendizagem em Comunidade; 
 ATIVIDADE 2 – Espaço Maker – Aprender Fazendo; 
 ATIVIDADE 3 – Competências e Emprego do Futuro; 
 ATIVIDADE 4 – Sala de Aula no Futuro; 
 ATIVIDADE 5 – EmpreendeRA; 
 ATIVIDADE 6 – EnRede; 
 ATIVIDADE 7 – Portal SEMBARREIRAS.ORG. 
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3. +COESO – Validação de datas de reinício dos projetos 

Tendo alguns GAL manifestado dúvidas acerca dos procedimentos associados à validação de datas de reinício 
dos projetos, pelos beneficiários +COESO, o Centro2020 entendeu oportuno realizar uma sessão a fim de 
clarificar os aspetos relacionados com esse ato formal.  

Em resposta ao convite remetido a todos os GAL, decidido participar em sessão de trabalho do Centro2020, 
com o GAC-RA, através da plataforma Zoom, a realizar dia 12.JAN.2022, pelas 10h30m, pois os beneficiários 
+COESO devem, no inicio de cada ano, proceder à comunicação do reinicio dos projetos. 

À semelhança dos anos anteriores, a validação da data de reinicio deverá ser efetuada pelas entidades gestoras 
dos Avisos. Até lá não se deverá proceder à validação da data de reinício relativa a 2022. 

4. Sessão de Trabalho "Produtos Turísticos Intermunicipais" 

Na sequência do convite da CCDRC, decidido confirmar a participação na sessão de trabalho "Produtos 
Turísticos Intermunicipais", agendada para o dia 21 de janeiro, pelas 10h00, na CCDRC. 

Para a referida sessão de trabalho será preparada uma apresentação, com uma duração de 10 minutos, para 
partilhar com todas as CIM o caminho percorrido em torno do projeto apoiado pelo CENTRO 2020 relativo aos 
“Produtos Turísticos Integrados de Base Intermunicipal”. 

5. Corredor Ecológico 

Uma das missões do GTFi é promover, junto das Municípios, a transposição homogénea do PROF para os PDM. 
A simples transposição por adaptação resulta em mais uma condicionante no território dos Municípios com 
impactos ao nível do abandono da floresta. 

Neste sentido, decidido reforçar o apoio do GTFi (Gabinete Técnico Florestal Intermunicipal) para a definição 
do corredor ecológico do PROF, contribuindo para que seja efetuada com critérios e respeitando o contexto e 
especificidades da floresta da região. 

Decidido, igualmente, solicitar aos respetivos interlocutores municipais, informação sobre a revisão do PDM 
ou, para os processos já em curso, quando ocorrerem as respetivas consultas publicas.  

6. Programa de Tutoria CIRA – ESTGA/UA 

No âmbito do protocolo de cooperação entre a CIM Região de Aveiro e a Escola Superior de Tecnologia e 
Gestão de Águeda/UA, com referência ao novo ano académico, decidido convidar os interlocutores municipais 
para a Sessão de Apresentação do “Programa de Tutoria da Licenciatura em Gestão Pública”, a realizar no dia 
26 de janeiro, pelas 14h30m, na ESTGA, que contará com a intervenção do Presidente da Conselho 
Intermunicipal, Eng.º Ribau Esteves, na qual abordará o tema da Descentralização. 

A sessão incluirá ainda a apresentação dos novos Alunos aos Tutores e também propostas de interação neste 
processo, designadamente o Dia Aberto nas Autarquias, Ciclo de Conversas de Gestão Pública, Trabalhos 
conjuntos, realização de Conferências/Seminários, em temas com particular interesse para os Municípios e 
ações no âmbito do Voluntariado. 
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7. AMT – Solicitação informação sobre Transporte Flexível 

No âmbito da monitorização da aplicação da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho e do Decreto-Lei n.º 60/2016, de 8 
de setembro, a entidade reguladora e de supervisão do setor dos transportes - Autoridade da Mobilidade e dos 
Transportes (AMT), veio solicitar à ART, nos termos do artigo 5.º do anexo ao Decreto-Lei n.º 78/2014, de 14 de 
maio, um conjunto de informação sobre serviços de transporte flexível. 

Para darmos resposta ao referido pedido, decidido solicitar aos interlocutores municipais o envio, até dia 21 de 
janeiro de 2022, da seguinte informação: 

 Identificação dos serviços de transporte flexível implementados nos Municípios da Região de Aveiro; 

 Para cada um dos indicados, se estão em causa projetos piloto ou contratações subsequentes à 
realização de projetos piloto; 

 Para cada um dos indicados, a datas de início dos mesmos, bem como os períodos de vigência 
respetivos; 

Bem como o envio de cópia dos seguintes documentos: 

 Aprovação da despesa e modelo contratual e respetiva Fundamentação; 

 Contrato e Peças do Procedimento. 

8. Aquisições e Despesas Autorizadas 
 
 Foi decidido promover as seguintes aquisições e pagamentos: 

 
Pagamentos Montante (c/ IVA) 

- Rosa Maria Tomás da Conceição 3.628,50 € 
- Autoridade Tributária e Aduaneira 6.982,00 € 
- Via Verde 35,80 € 
- MEO – Serviços de Comunicações e Multimédia, S. A. 125,41 € 
- Segurança Social 7.114,83 € 
- Centro de Jardinagem de Vagos, Lda. 215,25 € 

 

Não havendo mais nada a tratar, o Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal encerrou a reunião, tendo-se 
lavrado a presente ata que redigi e subscrevo ___________________________________________ e, depois de 
assinada, será publicada no sítio da Internet da Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, dando-se 
cumprimento ao disposto no ponto 4 do artigo 95.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O Secretário Executivo, 

____________________________________________ 
José Eduardo de Matos 

OLGA MARIA MENDONÇA DA SILVA CRAVO

JOSÉ EDUARDO ALVES 
VALENTE DE MATOS

Assinado de forma digital por JOSÉ 
EDUARDO ALVES VALENTE DE MATOS 
Dados: 2022.08.30 09:20:11 +01'00'


